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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FIRMADO ENTRE O TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - TCE/RN E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN. 

 
PROCESSO Nº 001249/2021-TC. 
 
ACORDANTES: Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE/RN e a Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 

Amarante/RN. 
 
OBJETO: Estabelecimento de cooperação técnico-científica e cultural, através do intercâmbio de conhecimentos, informações e 

experiências, a fim de promover a capacitação, o aperfeiçoamento e a especialização técnica de recursos humanos, bem como a cessão 
recíproca de servidores públicos integrantes do quadro de pessoal dos partícipes, de modo a atender as necessidades da Administração 
Pública e o desenvolvimento institucional. 

 
VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a partir da data de sua assinatura (ou da última assinatura eletrônica), de 23/04/2025 a 23/04/2027. 
 
ASSINAM: O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE/RN, Carlos Thompson Costa Fernandes, 

e o Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Jaime Calado Pereira dos Santos. 
 

Natal, 23 de abril de 2025. 
 

 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FIRMADO ENTRE O TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - TCE/RN E A FEDERAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO RIO GRANDE DO NORTE – 
FEMURN. 

 
PROCESSO Nº 301275/2023– TC. 
 
ACORDANTES: Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE/RN e a Federação dos Municípios do Rio Grande do 

Norte – FEMURN. 
 
OBJETO: Estabelecimento, entre as partes, da cooperação técnica, do intercâmbio de conhecimentos didático-pedagógicos, 

informações e experiências, visando à capacitação e ao aperfeiçoamento técnico do processo de controle externo a que estão su jeitos os 
agentes públicos das Prefeituras Municipais, mediante a implementação de ações conjuntas ou de apoio mútuo e de atividades 
complementares de interesse comum. 

 
VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, compreendendo o período que vai de 16/05/2025 a 16/05/2027. 
 
ASSINAM: O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE/RN, Carlos Thompson Costa Fernandes, 

e o Presidente da Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte, Anteomar Pereira da Silva.  
 

Natal, 22 de abril de 2025. 
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